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'1.1 O objeto do presentê instrumenlo é a AquisiÉo do água, h"nspoÍtada êm caminhâo pipa, a fim de atender as necêssidades das
divêít r §acÍoteÍias do Munhípio de Chã GÍrnde e demais ()rgeo paÍticipantes, bem como, nas Comunidades Rurais e Cistêrnas
no combíg à 3êcâ durante o periodo dê estiagem, nas ccndiçôes e-.labelêcLdâs Íro Teímo de Reíerência

FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELETRÔtltco N" oo9/2024

PRocEsso LrcrraTôRD N" 039/2024

CONTRATO Fi'S N," 20212024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

I,IUNICIPAL DE SAÚDE OE CHÃ GRANDEIPE E A EINPRESA NADJA

sEvERo DÁ stLvA AGUA porÁviL ME, pARÁ os Fl,vs euE sE
ESPECIFICA.

O FUI{DO ilUNICIPAL DE SAÚDE DÉ CHÂ GRAI{DÊ p€ssoa juÍidica de diÍeilo públ co inreÍno, con sede e FoÍo da

Comarca de Chã G'ande, Estado de PeÍnambuco, localizada à /\vênida Vinle de Dezembro 145 - Cenlro - Chã Grande- PE nscÍito no

CNPJ sob o n" 0E.625.í6rr0d!'1.í1, neste alo represenlado pelo seu Gestor e Secrêtário de Saúde Sr Jairo AmoÍim Paiva, brasilerÍa

casado, @rretor de iÍnóveis, noÍneado poÍ meio da Portaria N" 285/2017 datada em 01/08/2017. pcnador da Carterra dê ldenlidadê N"

1.826.8lZSSP/PE, CPF N" 353.431.684-34, no uso de suas atri:uiÇôes legais, neste ato denominado simplesmenl-. CONTRATANÍE e a

empresa lhdla S.vêro da Sltur &ur Potáy.l llE, inscrita no CNPJ sob o n' 33.021.04í000í-00, eslabelecida ao Sítio Lua Cla:a, no 02 -
Engenho 8om comelho - Zma RuÍal - Amareji - PE, CÊP: 55.515-000, doravanle designado CONTRATADA nesle alo representada poÍ

sua repÍesentante legal Srâ. Lrdra Sêvero da Silya, portadora da Carleira de lcentidade N" 8.789 761 , expedida pela SecÍelaria de

DeÍesa Social do Estâdo dê Pêmâmbuco, CPF N 093.850.554-83, conÍorme âtos conslitulivos da empresa, tendo em vista o que consla no

Processo n" 0392024 e êm obseÍvància às disposiçôes da Lei Ír' 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável Íesolvem

celebrar o presênte Tenno de Coírtrâto, dec)rente do Pregâ. Elelíônico na 0092A24 medianle as cláusulas e condrções a segu r

enunciadâs.

t. cúusuLA PRt E|RA - 0BJEÍ0 (arr.91, tê )

1.2. Objeto da conlÍata;ão

Pobvel ' Potável, tipo amazenageÍÍi
pa, noma padÉô, podabilidade de 445|4!,4 3 312

q)n le

1.3 Vinculam êsta conlratação, independenlemmte de transcrição

1.3.1. 0 Termo de Rêhrênciai
1.3.2. 0 Editrlda LicitaÉoi
'1.1.3. A PÍop3stâ do contrãlado:
'1.1.4. Eventuais anexos dos docuÍnenlos supÍacilados.

2. crÁrJsuLA sEGU[oA - ucÊNc|A E pRoRRoGAçÃo

2.1. 0 prazo de vigência da conlralaçãc é dê até 3,1 de dezembro de 2024 contados da assinalura
14.'133, de 2021.

COTA
Totâl

10 995

na ,orma do ârtigo 105 da Lei n'

RESERVÂDÁ

25% ME ê EPP

21.1. O $azo de vigàcia sêrá a.rtomalicamênte pÍorÍogado, independentemente de lermo adtivo, quando o objelo não lor
mncluído no periodo lirmado acima, ressalvadas as p'ovidências cabiveis no caso de culpa do contralado oreuistas nest"
instrumento.

2 2 
,.0 

mntrato não poderá ser prorrogado quando o contratádo t veÍ sido penâlizado nas sanções de dectaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder Brblico. observadas as abrangências de aplicação.

3. CúUSULA TERCETRA - I|OOELOS DE EXÊCUçÃO E GESTÀO CONTRATUATS (aÍt.92, tV, V[ e xv )

3.l o Íegime de execuÉo cootralual, cs m(dêlos de gestão (r de el:ecução, assim como os prazos e condiçôes de conclusão, enlrega.
observaçào e receb,mento do obieto conslam no TeÍmo dà Reíer()ncia, ,:nexô a esle Conlralo.

ValoÍês (RÍ)
ur{tDAoÊ OUÀNÍ

1. cúusuLA ouARrA - suBcoNTRÂTAÇÃo

4.1. Não seÍá admilida â s!bconÍatação do objeto conlÍatual

Av. Sôo José. n. t0l. CeritÍg; chà Gronde_ph. CepSs.eCe-o
E.moit, +yvidprioêctrogTgnae.pe.govfbr
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5. CúUSULA aUlNrA - PREço (aÍr 92, V)

5.'t. O valoÍ totalda mntralação é de Rl í0.995,8,1(Dez mil, novecêntos e noventa ê cinco Íeais e oitênta e quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluidas lodas as despêsâs oÍdinári;s direlas e indirelas deconentes da execução do objeto Lnclusive tributos

e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàÍios, fis:ais e comerciais incidenles taxa de âdminislÍaÇão, írete, segurc e oulros

nêcessários ao cumpíimento integÍal do objeto da conlralâção.

6. CúUSULA SEXIA - PAGAI|ENTO (a]r. 92, V ê Vl)

6.1.0prazopârapagameflloaocontÍat&edemaismndiÇô€saelerelerenlesenconlÍam-sedeÍnidosnoTermodeReíerênria.anexo
a este Contrato.

7. cúusuLÂ sÊntrA - REÀ,usrE (aí. 92, v)

7.1.0s preçc inicidrnentê cootratâdos são lix6 e hrêaiuslávers no prazo de um ano contado da data do orÇamenlo estimado, em

03Í0í2024.

7.2. Ap,ôs o intêíÍegno de um ano, e independentemente de pedido do conlÍalado, os preços iniciâis seráo reajustados. nedrante a
aplicação, pelo conlrêlante, do indice IPCA- BGE exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluiCas apos a ocoÍrência da

anualidade.

7.3. Nos reâustês subGêquentes ao Firneiro, o inteÍÍegno mínim(, de unl ano sêrá contado a paÍtiÍ dos efeitos íinanceiros do úllimo reajusle.

7.4.llo câso do atraso dl não divulgaçâo do(s) lndice (s) de reajustamento. o contratante pagarà ao contrâtado a imporlânciâ calculada
pelâ úlliÍna vaiaçb conhêcida, liquidando a diíerença mÍÍespondente táo logo sei4m) divulgado(s) o(s) índiceis) deíinilivo(s)

7.5. Nas af€Íi@ finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reaiuste s-.rá(ão), obrigatodamenle, o(s) deíinitivo(s)

7.6, Caso o(s) índice(s) estabelêcido{s) para rezlustanenlo v€nhâ(m) a sêr extinlo(s) ou de qualquer Íorma não possa(m) mars ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subslituiÉo, ds) que vier(er, a ser determinado(s) pela legislaÉo então em vigor.

7.7. Na ausôncia de píevish legal quanto ao indice substitulo, as partes elegeíão novo indic€ oÍicial, para reajustamênto do preço do valor

remanes@ntê, por mêio de t€mo aditivo.

7.8. 0 reajusb será rodizado por aposülamento.

8. CúUSULA orÍAVA. OBnGAçÔES DO Coi{TRAT tÍE (.rr 02, )ç Xr e XM

8.1. São obÍigaçoes do Contratate:

8.2. Édgk o qmpÍimeato de todas as obÍigêçÕês assumidâs pelo Contratado, de acordo com o contralo e seus anexosi

8.3. Recêbêí o ot&lo no prazo e condi@ estabelecilas no Têímo dê RefeÍência;

8.4, NotiíicaÍ o Contratado, por escrito, sobÍe vÍcios, defeitos ou inmrreÉes veriÍicadas no objelo foÍnecido, paÍa que seia por ele
subsütuído, repaÍad3 ou corÍigido, no total oü em paÍte, às suas expensasl

8.5. Acompanhar e Ílscâlizar a exêcução do corrlÍalo e o cumpÍim3nto das obíigaçoes pelo Contratâdo;

8.6. Eíetuar o pagamento a Contralado do valor mrrespondenre ao ÍoÍnecimeflo do obielo. no prazo, Íorma e condições estabelecidos
nesle Contrato e no Terrrc de ReÍerência.

8.7. Aplicar âo Conlratado âs san@s previstas na lei e neste Contrato;

&8. CienliÍicar o Ôrgão de represenlação judicial para adoçtu das medidas cabiveis quando do descumprimenlo dê obÍigaçõês pelo
Conkâtêdo:

8.9. Expllcitamente eritir decisão sobÍe todas as solicita@s e Írclama@s relacionadas à execuçâo do presente Contrato, ressalvados os
Íequerimentos maniíes"menls impeítindltes, meramente prolela:órios ou de nenhum interesse pa;a a boa execução do ajuste.

8 10. A Administraçaio teÍá o prazo de 1 mês a mnrar da data d0 protocoro do Íequerimenro para decidir
por igual pêÍiodo.

dae açào molivada

AV. Sôo José, n. l0l. Cenlró, Chô cronde-pE. Crp SS.e3b-Odo
E.moit j 
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8.11. Respondeí eventuais p€didos de reestabelecimento do equilíbr o econômicojinanceiro íeitos pelo conlrêlado no prazo máximc de 15

(quinze) dias úteis.

8.12. Notificar os emitentes das gaÍantiõ quânto ao inicio de processo administrativo para apuÍação de descumpÍimenlo de cláusulas

mntratuais.

8.13. A AdministraÇác nâo respondeÍá por quaisquer comproÍrissos assumidos pelo Contratado com teÍcelros, ainda que vinculados à

exedção do contrato, bem coÍro por qualquer dano causado , lerceiros em deconêncra de ato do ConÍatado, de seus êmpregados.

prepostos ou suboÍdinados.

9. CúUSULA NONA . OBRTGAÇÓES DA COIüRATADA (âÍt. 92, XlV, XVI e vvll)

9.1. ProporcionaÍ todas as condiÉes necessáÍiês à boa execuçâo dc contÍalo e permilú o livre acesso dos empregados identilicados da

ContÍatada ao localde entÍegâ do produto;

9.2. SeÍá responsâtilidadê dâ ContÍatada todo o custo Íelativo ao tÍansporte ê abaslecimento de água atÍavés de caminhão-pipa nas

unidades administrdivâs. A êmpíesa íoínecedora não p,odeÍá, sob mera alegação seÍn molivo justo. deixaÍ de forneceÍ o pÍÍuto nas

conformidades pÍêrraínêntê estabelecidas neste TerÍno;

9.3. Substituir, no píazo màlm de alé 24 (yirte e quatro) horaj sem cuslos adicionais os produlos que apresentarem inconícÍmidades.

contaminadês ou quaisfler oulras anormalidadesi

9.4. PÍeslaÍ todos os esclarecimentos que foíem solicitados pda contÍàlante obrigando-se a alendeÍ de imediato respondendo todas as

dúvida6 ou rêdamações no que concerne o seruiço e o píoduto Íornecido, ou em alé 4 (quatro) horas nos casos em que não ÍcÍ possivel

apresêntar prontamsnte Íespostas aos quesitosi

9.5.ofer€csr produto de primeira qualidade, originário de tonte inspecionada e autoÍizada pela Vigilàncla Sanitária e dentro dos padÍões

estabêlecidos e demais normas têcnicas/reguladoÍes perlinentes e resconder por eventuâis danos causados pelo fornecimenlo de pÍoduto

com má qualidde, desde que devidaínente mÍnpíovado

9 6. Respoírder em até 5 (cinco) dias úteis, noüÍica@es por possivel descumpriÍnenlo dê conlralo ou nexecução total ou parcial do contrato

firmado coín êsta Administraçâo;

9.7. Responsdilizar-se pelos danos declrentes de qllpa ou dolo, causados direta ou indiretamenle à contratante ou lerceiros, quando do
fornecimento otl manus€io do pÍoduto ou em decorrência de seu uso, se comprovada à conlaminaÉo do pÍodulo em periodo anlerioÍ ao

seu fornecimentoi

9.8 Apresenlar quando solicitado pelo Contratante, análise fÍsiq)-quimim e bacteriológica de âmostra obtida na Íonle de íoÍnecimento da
água e na carga {caíro-fipa) paÍâ mntrole dâ qualidade do produto, de acordo com a Poíaria dê ConsolidaÇão n" 05i2017, do Minislério da
Saúde;

9,9 AÍcâr mín os cusros relalivos aos exames laboÍaloriais pa'a vêÍiílcaçàt da qualidade do produto a serem realizados em amoslras
sêparadas pelo Contratante, semestralmente, na ,ontê e na carga, devendo a Contratada apresenlar relaçáo com os nomes de pelo 02
(dcis) laboíatóÍic parâ que a Adminislraçáo do Contratante sêlecione um deles paa Íealizaí os exames,

9.'10. lnÍormar ao Fiscaldo ContÍato o enderego onde está localizado o(a) mênanciallfonte de origem da água fornecida por ele,

9.11. Obedecer, en relaçâo aos seus êínpÍegados, às noÍmas lécnicês de saúde, de higiene e de seguÍança do trabalho dê âcordo com
as regulamenta@s ,la Ministóíio do Trabalho e Emprego;

9.12 Emilir declarzção de quê pcsui plêno mnhecimenlo de lodos as condiçôes e aspeclos relalivos à conÍatação em leta, expressando
plêna e irrestrita conmrdância com as mndiçôes mnslanlês nc Edilal e seus anexos se preíêrrr poderá ageádar visila prev:amente e
confirmada nas unidades adm nistrativas que comNem o Municípo de (lhã Grande e demais órgâcs banicipanie,

913 Desi$ar precosto para resolveÍ lodos os assunlos relalivos à execuÇão dos serviÇos obiêlo desta conlratação, indicando seus
endereços, fisim e e etÍônico le-mail), telefone e celulâr;

9.14, Relatar loda e qualquer iregularidade observada nos locãis de execuçào dos serviços

í0. cúusuLÂ DÉcm^- GARÁ}ITA DE EXECUÇÀO (aÍr. 92, X[)

10.1. Não haverâ exigência d-. gêrantia contratual da execução.

1í. CúUSULA DÉC|MA PRIUE|RA - TNFRAÇôES E SAI{ÇóES ÁDM|NISTRÁT|VAS (arr. 92, XtV)

AV. Sõo José, n" l0l. Ce4irp, Chô Gronde-pf. CEp sS.óqá-OdO
E-moil, óuvidorioochogiànde.pe.govlr,1

IeleÍone: 8l 3537-l llo I CNPJ: I I.0rt9.806/m0t -90
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11.1. Comete inÍÍaçáo êdministrativa, nos teímos da Lei n" 14.133, de 2021, o contrâlado que

a) der câusa à irexecuÉo parcial do contratoi

bj der causa à irexecuÉo parcial do contralo que cause grave ,lano à AdministÍação ou ao funclonâmento dos serYiços pÚblicos ou

ao intêresse mletivo;
c) der causa à inexêqr@ total do conlrato;

d) ensejar o relardâmênto da exêcução ou da entÍega do obielo da contratâÇão sem motiYo justiÍicado'

e) apÍesentar oocüÍnentaçã) falsa ou preslar declaração ialsa duranle a execução do contrato,

0 pÍaticar alo fraudulento na exês4ão do conlÍalo;
g) mmpoítar-se de modo inidoneo ou coÍneter fÍaude de qualqueÍ natureza;

h) praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicacas ao conÍatedo quê inmrreÍ nas iníÍações acima cescrilâs as seglintes sanções:

0 AdveÍttlch, quando o cootratado der causa à nexecuçáo pârcial do conlrato, semple que não se lusliícar a tmposrçào de

pendidade mais grave (ârt. 156, §2", da tei n" 14.133, de 2021);

ii) lmpadlmÊtÍodclldbrccontÍrt,quandopraticadasascondutasdescÍitasnasalineas'b",'c'e'd'dosubilemacimadesle
Conlrato, sêmpre que não se juslificar a imposição de penalidade mais grave (arl. 156, § 4", da Lei n" 14 133, de 2021)

iii) ÍhchÍ.glo da lnldon€ldldo para licltar ê contratâÍ quanCo pralicadas as condutas descÍilas nas alineas'e 'fl, g" e'h' do

subitem {ima deste Cofltráo, bem como nas âlíneas'b", C e'd', que jusliÍiquem a imposiÉo de peralidade mais gravê (aÍ1 156

§5", da Lein'14.133, de 2021).

iv) ltultr:
(1) Mordüia de 0,07% (sete cenlésiÍros por cento) do valor total do contrato por dia de alraso injustiÍicado. até o máximo dê 20lâ

(dois poÍ cfflo), pela inobseryância do prazo íixado pâra apresentação, suplementaçâc ou reposição da gaÍantia.

a. O atÍaso supsrior a 90 (noventa) dias auloriza â Administraçáo a promoveÍ a exlinÇão do conlrâlo por descumpr menlo ou

oJmpÍimento inegular de suas clâusulas, mnÍorme dispoe o inciss ldo art 137daLein 14.133 de2021.
(2) Compensaúia, p a as inkaÉês d€scÍjtas nas alineas 'e' a 'h' do subitem 1 1.1 , de 0,50% a 30o/o do valoÍ do Conlralo.
(3) Compensalória, para a inexêcr.rção totaldo contrato prevista na alínea'c' do subitem 11.1, de 2001o a 30% do valor do ContÍalo
(4) Pra infiaçãc descÍita na alinea'b dosubitem'l1.1,amultaseráde10%a300/odovalordoContralo
(5) Para infÍaçoes descritas na alinea 'd' do subitem 11.1, a multa será de 200/o a 30% do valor do ConlÍâlo.
(6) Paa a iúâçáo descrita na aiinêa'a'do suuteÍn'11.1, ê multa serâ de 0,50/0 a 30% do valoÍ do Contrato, ressalvadas as
seguintes inÍra@es:

11 3. A aplicâção dâs sanÉes previstas neste Contrato não exclui, em h potese alguma a obrigaçào de Íeparaçâo otegra do dano
causado ao Cmtrâtârtê (art. 156, §9", da Lei n0 14.133, de 2021)

'11.4. Todas as sanÉ€§ previstas nestê Contrato podeÍáo ser aplicadas cumulalivamenle com a mulla (arl 156 §7",daLei n" "4 133, dê
2021J.

l'1.4.1. Antes da aplrcâçáo da multa seíà íacultada a defesâ co inleressado no prazo de 15 {quinze) dias úteis, conlado da data de
sua intimaçáo (art. 157, da Lei n'14.133, de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada ê as indeoiza@s cabiveis Íorem superioÍes ao yalor do pagamenlo eventuatmente devido pelo
Contratantê ao Contralado, além da peÍda desse valoí, â diferença será desconlada da gaÍantia prestada ou sera cobrada
iudicÍalÍnente ( t. í56, §8o, da Lei n. 14.133, de 2021).

1 1.4.3. Prev aírente âo encaminhamenlo à cobrança iudic al a multa podeÍá seí recolhida adminlslralivamenle no píâzo máximo de
10 (dez) dias, a contâr da data do ÍecobiÍnonto da mmunicâção enviada pela autoridade competente

11.5. A aplicação das sançÔes redizar-seá em píocesso adm nistralivo que assegure o oonfâdilório e a ampla deÍesa ao CcnÍatado,
observandGs€ o proced mento previsto no caput e paÍágralos dô art. 158 da Lei no 14 133, de 2021. para as penalidades de impedimenlo
de licitar e mntratare de dedar4tu de inidoreidade para licitar ou contratâr.

11.6. Na aplicação das sanÉes sêrão considerâdos (art. '156, s1", de Lêi no 14. j 33 de 2021 )

a) â nalureza e a gravidade da iníração coínelidai
b) as peculiadoades do caso mncrelol
c) as circunslânclas agravantês ou alenuântes:
d) os danos que dela provieÍem para o Contratântei
e) a implantâção ou o aperíeiçoamenlo de pÍogÍâma de integrldade, coníormê normas e orienlaçôes dos órqãos de conlro e

1'1.7. Os atos previslos como inÍrações administrativas na Le no 14 133, de 2021 ou em outras leis de ticil
alos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julg

da

OS

e ôonlÍAdministraçtu Pública que lambem sejam tipificados mmo
conjuntamenle, nos mesnos aulos, observados c rito proced imerlale autoridade competentê definidos na reÍerida Lêi (an 159)

AV. Sôo José. n" l0l. CentÍô; Chp CronOe-f!.
r- moirl | {f via[aoocüsián

cet ss.e1p-oQo I Tereíone:81 3537-ll/o I cNpJ: 11.049.80ó/o(nl-90
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1 1.8. A pêrsonaiidade jurldica do ContÍatadc poderà sêr des@nsideÍa,ia sempÍe que ulilizada com abuso do drrêilo para Íacilita' encobÍrr

ou dissimular a prálica dos atos ilicitos previslos nesle ContÍato ou para provocar coníusão palÍimonial, e, nesse caso, lodos os eteilos das

san@s aplicâdas à pessoa juridica serão eslendidos aos seus admilistíadores e socios com poderes de administraçáo à pessoa jJridlca

sucessora ou à empÍesa do mesmo Íamo com relação de mligaçào ou conüole. de falo ou de diÍeilo, com o Contratado, obsêryados em

todos os casos, o mnlÍadilôrio, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de ânálise jurÍdica prévia (an 160 da LeL n" 14 133, de 2021).

'11.9. O ContÍatante ceverá, no prazo máxiÍo de 15 (quinze) dias úteis, conladc da dala dê aplicaÉo da sanÇão inÍoÍmar e manter

alualizados os dados relativos às sançÕes poÍ êla aplicadas, para Ílns de publicidade no Cadâstro Nacional de EmpÍesas lnidóneas e

Suspensas (Ceis)ê no Cadastro Nacionâlde Empresas Punidas (Cnepr, inslituidos no àmbito do Poder Executivo Federal (Aí 161. da Lei

n" 14.133, de 2021)

11.10. As san@s de impedimento de licitaÍ e rrontratâr e declaÍação de inidoneidade para licilaÍ ou contralaÍ são passivêis dê reab lilâção

na íorma do aÍt. 163 dê Lei n" '14,'13321.

11.11.Os débilos do mntratado para coín a Àdministração contraiante, resultafltes Ce multa adminislÍahva e/ou rndenizaçôes, nãl inscrilos

em divida âtiva, podêrão ser coÍnpensados, totaj ou parcialÍnente, com os crédilos devidos pelo referido ór9ão decoÍrentes desle mesmo

mntÍato ou de oufos contratos edministrativos que o conlralalo possua com o mesmo órgâo ora contralanle. na lorma da lnslrução

Normativa SÊGES/UE n0 26, de 13 de ab!'il de 2022.

12. CúUSULA DÊCltÂ SEGI,IIoA- 0À EXÍtr{çÂO CoilÍRAÍUAL (aÍr. 92, XIX)

í2.1. O coírtÍâto será odinlo quando ompÍidas âs obrigaÉês de ambas as partes, ainda que isso ocorÍa antes do prazo eslipulado paÍa

tanto.

12.2. Se as obÍigâçôes nâo forem cumpíidas no prazo estipulado, a yigência Íicará prorÍogada alé a conclusão do objeto, caso em quê

deverá a Administraç& píovidênciar a redequâção do cronograna Íixado para o conlralo.

12.3. Quaodo a não mrclusão do mntÍao reíerida no ilem anterior dêcorrer de culpa do contratado

a) licará ele co:rstituÍdo em moÍâ, sendo-lhe aplicáveis as Íespeclivas sançôes administÍativas; e

b) pod€rá a Administraçâo optar pda eúnção do contratc e, nesse caso, âdolarà as medidas admitidâs em lei parâ a continuidade
dâ exeo4âo contratud.

12.4. O coírbâto podeÍá ser exlinto antes de omp.idas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado poÍ algum dos
motivos prêviíos no ârtigo 137 da Lei n" 14.13321, bem como amigavelmente, assegurados o contraditórlo e a ampla deíesa

12.5. Nesla hiÉtese, aplicam-se lâmbém os a'tigos'!38 e 139 d3 mesina Lei

'12.6. A alteração social ou a modmcação da íinêlidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinçào se nào resÍingir suâ
capacidade d€ concluiÍ o conhato.

12.6.1. Se a opeÍaçáo imdica mudançâ da pessoa juridica contíalada, deverá ser Íormalizado lermo adilivo paÍa alleraÉo
subjetiYa,

12.7. 0 termo de extinção, sempre que possivêI, será precedidol

a) Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou parcialÍnenle cumpridos
b) Relaçáo drs pagamentos já eHuados e ainda deyidos,
c) lndeniz@s e muhs.

'12.8. A eíin@ dl) contrato não configura óbice paÍa o re@nhecimênto do desequilibrio econômim-financeiro, hiúese em que será
concedida indenização por meio de termo indefiizatôrio (an. 131, caprt da Lei n " 14.133, de 2021).

000234 fi»

12.9. O mntralo poderâ ser extinlo caso se constate que o conlrarado mantém vinculc de naluÍezâ lécnrca, comercial, e:oírômrca.
Íinanceira, trabalhista ou civil mm dÍigente do órgào ou entidade contralanle ou com agenle público que lenha desempenhado luflÉo na
licjlação ou atue na Ílscalizaçáo ou na geslão do clntralo, ou qLe deles seja cônjuge, coÍnpanhêiro ou parente ern linha rela, colateral ou
por afinidade, até o lerc€ho grâu (art. 14, inciso lV, da Lei n o 14.133, de 2021).

13. CúUSULA OÊC|MA TERCETRÀ - DOTAÇÃO ORÇÀIEI{rÁRIA (an. 92, VI )

13.1. As despesas decorren:es dâ pÍese

exercício, na dotação abaixo oiscriminada:
nte conlralação corrêrâo à mntâ de ÍecuÍsos espêciÍcos consg no0 rçamento desle

AV. Sôo José. n. ror. cerflr{l Chô cronde-if cEp 5s.ó3ó-oq0
E.moit guyidoÍioochogionde.pe.gov.br 
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R$ 2 798 76 (uSF) 
I
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R$ 1998,& (Caps) i

3.3.90 30.00

3.3.90.30.00

3.3.90 30.00

3.3.90.30 00 R$ 1 998 64 Res dênc aL

'13.2. A dotaçáo Íelati!a aos exercícios linanceiros subsequentes seÍá indicâda apos aprovação da Lei orçamênlária Íespecliva e liberação

dos créditos mrreston,jentes, mediante apo$ilamento.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASoS oMISSOS (arl. 92, lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelc contratânte, seguldo as disposições contidas na Lei n" 14 133 de 2021, e demais noÍÍnas

federais apliúveis ê, subsidiariamente, segunoo as disposiÇôes :ontidas na Lei no I 078 de '1990 - Código dê DeÍesa do Consumidor - e

noím6 e píincipiG g€rais dc contÍalos.

í s. cúusulA DÉcmA oüNrA - ÀLTERAçÔES

15.1. Evenluais dteÍaÉês confatuais ÍegeÊse-ão pelâ disciplina dos eís l24eseguinlesdaLein"14'133.de2021

15.2. O confatado é obÍtlado a aceita, nâs Íresmas mndiçÕes cootratuais, os acréscrmos ou supessôes que se tizeÍem necessáÍros alé

o limite de 25% (üntê e cinco por cento)do valor inicial atualizad(, do conkato.

15.3. As dt€íaÉes mnlratuais deverão seÍ promovidas mediante celebraçao de termo aditivo, submelido à prévia aprcvação da

consultoÍia juÍidcâ do contralanle, salvo nos casos de ,ustificada necessidade de anlecipação de seus eÍeilos, hrpótese em que a

formalizaçáo do adilivo dêvêrá ocoíer no prazc máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lel n" 14 133, de 2021).

15.4. Regisúos que não caradêÍizam dtençâo do contrato podem ser realizados por simples apostila dispensada a celebrâção de lermo

âditivo, na íoÍma do art. 136 da Lei n" 14.'133, de 2021,

16. cúusuu DÊc A sE(rA - PuBLrcÂçÀo

17.'1. Fica eleilo o Forc da CcmaÍca de GravatíPE pâra diÍimir cs litigios que decorrerem da execução desle Íermo de ConlÍato que nâo
pudeÍem ser compostos pela conciliação, mnÍorme art 92, §1", da Lei r" 14.133/21
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ôroao UiDNE oNçÁ[rExrÁR,â PROGSÀtrÀ DE TRÁBÂL]IO

16.1. lncumbirá ao contratanle divulgar o presente instÍumento no Portal Nacional de Conlrataçôes Públicas (PNCP), na forma prev sta no

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem conn no respectivo sítio oficial na lntêmel, em atençáo ao art. 91, capul, da Lei n " 14 133 de 2021 e
âo art.80, §?, da Lein 12,527,de2011,dcr,.f,$o,incisoV,doD€C,elon7724,de2A12.

í?. cúusuLA DÉc AsÊfl A- F0R0 (arr.92, §r")
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